
Município de Canoas

Obra: Reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS Prata

Endereço: Av. Eng. Irineu Carvalho Braga, n° 2256 - B. Fátima, Canoas /RS 

Adotado MÍN MÁX

AC 4,50 % 3,00 % 5,50 %

S+G 0,80 % 0,80 % 1,00 %

R 1,27 % 0,97 % 1,27 %

DF 1,23 % 0,59 % 1,39 %

L 6,70 % 6,16 % 8,96 %

I 7,65 %

PIS 0,65 %

COFINS 3,00 %

ISSQN (Aliquota x %Base de cálculo) 4,00 %

CPRB 0,00 %

(1 + AC + S + G + R) * (1 + DF) * (1 + L)

(1 - I)

24,64 %

Notas:

2 - ISS conforme a Lei 4818/2003 (e alterações) do Município de Canoas.

Analista Municipal II - Engenheiro Civil

Canoas, 12 de novembro de 2025

Pedro Lima Pires

CREA nº RS 160791

1- Oportunamente, declaramos que a opção de orçamento considerando os encargos sem 

desoneração é a opção mais vanjajosa para a Administração Pública Municipal.
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